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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2024 
 
Processo de Compras n°: 3846/2024 
 
Repartições Interessadas: Secretaria de Saúde e Higiene  
 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
QUE ATUAM NO SISTEMA CARDIOVASCULAR, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE DOS 
ANEXOS. 
 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 

 

Recebimento das propostas até: 25/10/2024 ÀS 08:00 HORAS 
 

 

Abertura das propostas: 25/10/2024 ÀS 08:30 HORAS 
 

 

Início da sessão de disputa de preços: 25/10/2024 ÀS 09:00 HORAS 
 

 

Sistema eletrônico utilizado: BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
 

 

COORDENAÇÃO DO PROCESSO: 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: DOUGLAS MENEZES SOUZA 
 

 

 

Informações e o edital em sua íntegra estão disponíveis no site: 
www.ribeiraopires.sp.gov.br e www.bll.org.br 
 

Srs. Licitantes: observar o item 8.5 deste edital. 
 
ADVERTÊNCIA 
 
O Município da Estância Turística de Ribeirão Pires/SP, ADVERTE, à todas as licitantes interessadas, que 
não está hesitando em penalizar pessoas jurídicas que descumpram com o pactuado. 
 
Portanto, as pessoas jurídicas interessadas na participação desta licitação deverão apresentar durante a 
sessão suas propostas e lances de forma clara e consciente, com a certeza de que poderão cumprir com o 
fornecimento do objeto, da forma como foi determinado em edital e dentro do(s) prazo(s), preço(s) e 
padrão(ões) de qualidade exigido(s). 
 
Vale alertar que os pedidos de realinhamento/reequilíbrio de preços são exceções à regra, e são destinados 
sempre a situações excepcionalíssimas, onde somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei e 
desde que solicitado tempestivamente. 
 

http://www.ribeiraopires.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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Ratificamos então, para que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, evitando redução de 
preço se não tiver a plena certeza do cumprimento integral com o pactuado, visando evitar problemas 
futuros, tanto para o Município como para as contratadas. 
 
Vale observar também que esse processo se trata de “sistema de Registro de Preços”, onde decorrerá do 
mesmo instrumento, na forma da Lei de Licitações 14.133/2021, em caso de necessidade de rescisão do 
termo de compromisso por culpa do COMPROMISSÁRIO será observado os ditames dos artigos da Lei em 
epígrafe. 

 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. Tornamos público que, por autorização do Secretário de Saúde e Higiene, Sr. Luiz Carlos 
Perlatti, acha-se aberta, nesta Prefeitura, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, a qual será regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº. 7460/2023 e processada em conformidade com 
as disposições deste edital e seus anexos. 
 

1.2. A sessão de lances, por via eletrônica, será realizada a partir das 09:00 horas do dia 25 de 

Outubro de 2024, no seguinte endereço eletrônico: www.bll.org.br. 
 
1.3. As solicitações de esclarecimentos e informações poderão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Ribeirão Pires, credenciado na função de pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento dos 
dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas utilizado pela administração 
direta, constante na página da internet da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível 

no endereço www.bll.org.br. 
 

Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos: 
 
ANEXO I – Modelo da Proposta e Planilha de Quantidades Estimadas; 
 
ANEXO II – Referência de Preços; 
 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 
 
ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada; 
 
ANEXO V – Minuta de compromisso de fornecimento; 
 
ANEXO VI – Termo de Ciência e de Notificação; 
 
3. DO OBJETO 
 
3.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA CARDIOVASCULAR, 
conforme descrição constante dos anexos, que integram o  edital em todos os seus termos e 
condições.  
 
 
 

http://www.bb.com.br/
mailto:licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br
http://www.bb.com.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos; 
 
4.2. OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36 constantes do Anexo I deste Edital, serão 
destinados à ampla concorrência, podendo participar todas e quaisquer empresas, inclusive as que 
estejam enquadradas como Micro Empreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte. 
 
4.3. “Cota Reservada”: O LOTE 14 constantes do Anexo I deste Edital, serão destinados à Reserva 
de Cota Exclusiva de até 25% (vinte e cinco por cento) para Micro Empreendedor 
 
4.3.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 
enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 
 
4.4.1. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
 
4.4.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §1º e artigo 14 da Lei nº 14.133/21.  
 
4.4.3. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
 
4.4.4. Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
4.4.5. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  
 
4.4.6. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
4.4.7. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.4.8. Pessoas Físicas;  
 
4.4.9. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público e não 
reabilitadas;  
 
4.4.10. Empresas que estejam cumprindo sanções de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar aplicadas por órgãos que integram a Administração direta e 
indireta do Município de Ribeirão Pires - SP.  
 
4.5. A apresentação das propostas dar-se-á, via Internet, no endereço eletrônico: www.bll.org.br, 
sendo criptografadas, automaticamente, pelo sistema e mantidas em sigilo até a respectiva 
abertura.  
 
4.6. Ao acessar o Sistema Eletrônico utilizando-se da senha que lhe permitirá participar desta 
licitação, o licitante, deverá assinalar a declaração, sob as penalidades da lei, de que: 
 
I. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado, tais 
como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete e a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 



Agente de 
Contratação Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

 
 

 
 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 
II. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 

III. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e  

 
IV. Responsabiliza-se pela origem e procedência dos bens e qualidade dos serviços que cotar; 

 
V. Atende as exigências, principalmente, quanto às condições de pagamento indicadas pelo 
Município;  
 
VI. Cumpre as Normas de Trabalho Decente da Organização Internacional do Trabalho e do 
Ministério do Trabalho e Emprego e por fim que;  
 
VII. Cumpre as condições estabelecidas no artigo 63 da Lei 14.133/2021. 
 
VIII. A falsidade da declaração de que trata o item 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133 de 2021, e neste Edital. 
 
4.7. A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 
 

4.8. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 

4.9. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da 
proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 
 

4.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5. CREDENCIAMENTO 
 

5.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet;  
 
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br;  
 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e 
exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  
 

5.4. Maiores informações sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone (41) 3097-
4646 (Central de Atendimento) e (41) 99264-7677; e-mail: contato@bll.org.br. 
 

5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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Sistema ou a Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso.  
 
6. CONEXÃO COM O SISTEMA 
 

6.1. A participação no pregão dar-se-á por meio de conexão do licitante ao sistema eletrônico 
acima citado, mediante digitação de sua senha (nos termos do item 05 deste edital) e subsequente 
encaminhamento da Proposta Comercial por meio do referido sistema eletrônico, observados datas 
e horários limites estabelecidos neste edital, por meio do sistema eletrônico da BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil. 
 
6.1.1. Deverá apresentar o valor unitário com centavos de no máximo 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula e valor total, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as 
despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas 
diretas e indiretas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida em decorrência, 
direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação. 
 

6.1.1.1. Será desclassificada a proposta que não ofertar todos os itens que compõe o lote.  
 
6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
6.2.1 Quando a marca do produto identificar o licitante, DEVERÁ o mesmo usar a indicação 
“Marca Própria”.  
 

6.2.2. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, sob pena de 
desclassificação da empresa no certame, pelo Pregoeiro. 
 
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. O Pregoeiro verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, 
desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis ou mesmo 
as que tiverem alguma identificação da empresa. 
 
6.6.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6.8. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
previstas neste edital e seus anexos. A empresa será responsável por todas as transações que 
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forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 
6.9. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as 
sessões pertinentes a este certame licitatório;  
 
6.9.1. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT 
MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e 
quaisquer decisões tomadas pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes. 
 
6.10. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.11. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 
6.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 
participantes.  
 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELA EMPRESA 
VENCEDORA 
 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, exigidos no edital.  
 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
7.3. A proposta devidamente readequada com o valor final da fase de lances, deverá emitida com 
os itens ofertado: 
 
a) as ESPECIFICAÇÕES do produto ofertado, que deverá atender no mínimo ao especificado no 
ANEXO I do Edital;  
 
b) o VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL de cada ITEM cotado, de acordo com as exigências e 
condições de pagamento estabelecidas no presente processo; 
 
c) a MARCA/FABRICANTE, de cada ITEM cotado;  
 
d) a razão social da empresa, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, e-mail, nome do 
banco e da agência e número da conta corrente, o nome do representante da empresa, número do 
telefone e e-mail para contato.  
 
7.4. A proposta do ITEM será composta de 3 (três) preços: produto; encargos e entrega. 
 
7.5. A empresa deverá conferir os valores finais na plataforma da BLL, os quais devem ser 
idênticos ao valor da proposta readequada. 
 
7.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da respectiva 
fatura. 
 
7.6.1. Para fins de pagamento, haverá retenção de ISS, conforme legislação vigente no Município, 
em como IRF e INSS, nos casos que couber respeitados os dispositivos legais. 
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7.6.2. A critério da Administração, o pagamento poderá ser efetuado através de cheque nominal 
emitido pela Prefeitura, que deverá ser retirado no setor de Tesouraria da Secretaria de Finanças e 
Administração, sito a Rua Miguel Prisco, 288, Centro, prédio do Paço Municipal, Ribeirão Pires – 
SP ou depositado em conta bancária do interessado, que deverá fornecer seu número por escrito. 
 
7.6.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da abertura do Pregão. Não sendo indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 60 
(sessenta) dias. 
 
7.6.3.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido 
homologada, adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se 
houver manifestação contrária formal do licitante, solicitada através do e-mail: 
licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br e dirigida ao Agente de Contratação, caracterizando seu 
declínio em continuar na licitação. 
 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei 
(art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
7.8. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas 
e/ou percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, 
grafados sob a forma decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, unitário e total, 
com nível de precisão “TRUNCAR”, desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de 
evitar possíveis erros de arredondamento. 
 
8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
8.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal/trabalhista, conforme Item 9.4 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
 
8.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.2, implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
8.4. A falsidade quanto ao atendimento dos requisitos para os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública. 
 
8.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira abaixo especificado, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF devidamente vigente, desde que estejam abrangidos pelo mesmo na data da licitação, ou 
por Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido por órgão ou entidade pública, e que o 
registro tenha sido feito em obediência a Lei Federal 14.133/2021 e, a validade das certidões 
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estejam expressas no referido CRC, com suas validades vigentes. Documentos vencidos deverão 
ser enviados juntos para comprovação. 
 
9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E DA 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
 

9.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 
 
9.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição dos seus administradores; 
 

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 
 
9.2.1. Atestado(s) ou certidão(ões) em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove o fornecimento em características 
pertinentes e compatíveis com o item cotado e definidas no presente edital para o objeto desta 
licitação, contemplando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade arrematada no lote, 
nos termos da Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP. 
 
9.2.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ao) ser apresentado(s) de modo que identifique o emitente, 
contendo nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para contato, a fim de 
possibilitar possíveis diligências. 
 

9.2.1.2. A apresentação de atestado(s) com conteúdo falso caracterizará o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
prevista de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 

9.2.2. As empresas licitantes deverão apresentar declaração unificada (ANEXO IV) sob as penas 
da lei, assinada pelo representante legal, de que: 
 

a) inexistem impedimentos para contratar com a Administração Municipal. 
 

b) cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 
 

c) quem assinará o termo de compromisso na hipótese de sagrar-se vencedor, conforme 
modelo do TCESP: 

 
Pelo COMPROMISSÁRIO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 



Agente de 
Contratação Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

 
 

 
 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
e) está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
 
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
g) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado; 
 

9.2.3. A licitante vencedora deverá apresentar a seguinte documentação técnica: 
 

a) Alvará de Licença de Funcionamento, ou autorização expressa de funcionamento, exarada 
pela competente autoridade sanitária de vigilância sanitária, com sede de fiscalização do 
estabelecimento, comprovando o cumprimento de toda a legislação e  normas reguladoras 
específicas ao objeto desenvolvido, dentro do período de validade neste estipulado, 
conforme previsto na Portaria nº 1428/1993, do Ministério da Saúde, e demais normas 
estaduais e municipais aplicáveis, incluindo ficha de Procedimentos emitida pela Vigilância 
Sanitária, com data inferior a 60 (sessenta) meses e com classificação de baixo risco. 

 
b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional da 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida 
deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, 
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido 
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data de vencimento, que corresponde a 01 (um) ano após a data de publicação 
da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da RDC nº 16, 
de 01 de abril de 2014. A licitante deverá atender os termos, condições e exigências 
previstas na RDC nº 16, de 01 de abril de 2014. 

 
c) Certidão de Regularidade Técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia, juntamente 

com a certidão de quitação da anuidade do responsável técnico, bem como, da empresa 
farmacêutica ou empresa distribuidora. 

 
d) Autorização Especial (AE) expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde, em plena validade e a publicidade da resolução no Diário Oficial da 
União. 

 
9.2.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art 84 Lei 
14.133 de 2021. Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 
9.3. A documentação relativa à Regularidade Econômica - Financeira consiste em: 
 

9.3.1. Comprovação de Capital Social ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) nos 
termos do artigo 69, inciso I, parágrafos 4º e 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

9.3.2. Balanço patrimonial e demonstração do resultado dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 

9.3.2.1. No caso de sociedades por ações o balanço poderá ser apresentado apenas por sua 
publicação em jornal na forma prevista em lei. 
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9.3.2.2. O balanço patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no “Livro Diário”, 
acompanhados de seus respectivos Termos de Abertura e Encerramento, os quais deverão estar 
registrados nos Órgãos oficiais competentes. 
 
9.3.3. Certidão negativa de falência ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor judicial da 
sede da pessoa jurídica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data fixada para 
abertura das propostas. 
 

9.3.3.1. Será aceita a participação de empresas em recuperação judicial que já estiverem com o 
plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital. 
(Conforme Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 
 
9.4. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consiste em: 
 

9.4.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
edital; 
 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Quanto à Dívida Ativa da 
União e de Quitação de Tributos e Contribuições Federais), abrangendo inclusive as contribuições 
sociais (INSS); 
 

9.4.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários 
Inscritos e/ou não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de domicílio ou sede da licitante; 
 
9.4.1.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal (contendo no mínimo regularidade 
para os tributos mobiliários); 
 
9.4.6. Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9.5. O Certificado de Registro Cadastral vigente junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, substitui os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e 
trabalhista. 
 

9.6. Quando a licitante for empresa estrangeira, as exigências de habilitação serão atendidas 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado. 
 

9.6.1. Nesse caso, a licitante deverá ter representante residente e domiciliado no País, com 
poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, 
juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. 
 

9.7. Todos os documentos exigidos aos licitantes poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
ou publicado em órgão da imprensa oficial. 
 

9.8. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante com o nº do CNPJ e 
endereço respectivo. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que 
pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; se o licitante 
for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados em 
nome da matriz e da filial simultaneamente 

https://www3.comprasnet.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/
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9.9. Não serão aceitos documento cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos. 
 

9.10. Nas certidões e demais documentos emitidos por órgãos ou instituições de direito público, 
será considerado como prazo de validade o limite da data expresso no próprio documento. Na 
ausência, somente serão considerados como válidos os documentos emitidos em até 90 (noventa) 
dias anteriores à data de abertura dos envelopes. 
 
9.11. Os licitantes cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
deverão apresentar o CRC, estão dispensados da apresentação dos documentos relativos à 
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, com suas validades vigentes. 
Documentos vencidos deverão ser enviados juntos para comprovação. 
 
9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput). 
 
9.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
9.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro.  
 
9.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
 
9.15.1. O disposto no subitem 9.15 será excepcionado se for definido em edital, que a fase de 
habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que a 
verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 
 
9.16. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
10. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
 

10.1. Para participação neste pregão eletrônico, a empresa deverá estar credenciada na BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, conforme o item 5 deste edital, no qual encaminhará, por 
meio eletrônico, utilizando senha privativa, a proposta eletrônica item 6. 
 
10.2. Das 17:00 horas do dia 14/10/2024 até às 08:00 horas do dia 25/10/2024, os interessados 
poderão incluir ou substituir propostas no sistema eletrônico. 
 

10.3. O pregoeiro analisará as propostas eletrônicas encaminhadas, desclassificando aquelas que 
não estiverem em consonância com o estabelecido neste edital e seus anexos, em especial 
aquelas que estiverem acima do valor máximo estipulado em edital.  
 
10.3.1. Serão desclassificadas as propostas, conforme estabelecido no art. 59 da Lei 14.133/2021, 
que: 
 
I - contiverem vícios insanáveis;  
 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
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III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  
 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  
 
VI - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada.  
 
10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
10.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 
proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.  
 
10.7. Encerrada a análise das propostas, com a justificativa das desclassificações ocorridas, o 
sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 
10.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 

10.9. Classificadas as propostas, às 09:00 horas do dia 25 de Outubro de 2024, iniciar-se-á a 
fase de lances, na qual o autor da proposta classificada poderá oferecer lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem 
classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior à proposta de menor preço. A cada 
lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário 
de registro e valor, pressupondo-se a necessidade de estarem as empresas conectadas ao sistema 
eletrônico. 
 
10.9.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do s is tema 
eletrônico : 
 

a) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, 
observada, em ambos os      casos, a redução mínima no valor de R$ 10,00 (Dez reais), aplicável, 
inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando 
ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor; 
 
10.9.2. Caso o lance vencedor esteja acima do valor estimado, o licitante será convocado, pelo 
“chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não atendimento à convocação 
dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro, de no mínimo 15 (quinze) minutos, o licitante poderá ser 
desclassificado do certame, sendo convocado o próximo colocado para a negociação. Tal regra 
será aplicada subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de empresa que atenda proposta e a este Edital e seus anexos. 
 
10.10. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
para que seja obtida melhor proposta, observando o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
10.11. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
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10.12. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido 
primeiramente registrado. 
 
10.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
 
10.14. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos 
demais participantes. 
 

10.15. Por iniciativa do pregoeiro será dado início a etapa de envio de lances na sessão pública 
que durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

10.15.1. A etapa de lances da sessão pública será encerrada pelo fechamento com prorrogação 
automática de 2 (dois) minutos. Ou seja, caso ocorra algum lance dentro desse período de 2 (dois) 
minutos, automaticamente haverá uma prorrogação por igual período de 2 (dois) minutos, e assim 
sucessivamente até que se esgotem os lances. 
 
10.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o 
resultado da licitação. 
 

10.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 
 
10.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
10.19. Neste caso, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 
sistema. 
 

10.20.  Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências estabelecidas neste edital 
e seus anexos, caberá ao pregoeiro, convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam às 
exigências deste edital e seus anexos. 
 
10.21. Declarado o licitante vencedor, o pregoeiro consignará esta decisão e os eventos ocorridos 
em ata própria, que será disponibilizada pelo sistema eletrônico, e o processo será encaminhado à 
autoridade competente para homologação e adjudicação. 
 
10.22. A qualquer momento, a Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires, 
poderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba qualquer indenização, caso tenha 
conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou 
administrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas na documentação ou na 
proposta. 
 
10.23. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
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a)    SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
 
10.23.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condições de participação. 
 
11. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 

11.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, a licitante vencedora provisoriamente deverá  
anexar na plataforma da BLL os documentos de habilitação, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de desclassificação de sua proposta. 
 
11.2. Encerrada a etapa de lances e negociação e o prazo de envio da documentação, o Pregoeiro 
examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos 
preços em relação ao estimado para a contratação e atendimento do item 09 e subitens do edital. 
 

11.2.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 
técnica prevista.  
 

11.2.2. A Prefeitura poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total seja superior ao 
estimado para a contratação.  
 
11.3. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequentes e, assim sucessivamente 
na ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  
 

11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital.  
 
11.5. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) 
lote(s).  
 
11.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente.  
 
11.7. A exigência dos documentos de habilitação somente serão demandados, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
 
11.7.1. Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise, e agilizar os trabalhos 
da comissão. 
 
11.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
 
11.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  
 
11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
12. DO RECURSO  
 
12.1. A interposição de recurso, deverá observar o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21.  
 
12.1.1. Ao final da Sessão Pública, a licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro, 
poderá fazê-lo, manifestando sua intenção, no prazo de 30 (trinta) minutos, utilizando, 
exclusivamente, de campo próprio disponibilizado no Sistema Eletrônico, sob pena de preclusão, 
ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
12.1.2. Os memoriais contendo as razões de recurso, deverão ser apresentados no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da data de intimação ou lavratura da ata, os demais interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais terão início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. Será assegurado ao 
licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
12.2. O Sistema não admitirá recursos e contrarrazões interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como não serão conhecidos aqueles que não forem enviados por meio do Sistema 
Eletrônico de Compras.  
 
12.2.1. Uma exceção ao item 12.2 será quando o sistema estiver inoperante e ainda estiver dentro 
do prazo de recurso, quando será aceito somente pelo e-mail do pregoeiro, e com comprovação de 
resposta de recebimento.  
 
12.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.  
 
12.3.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 

13. DA POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
 
13.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade, não possa ser aferida pelos meios previstos no item 7 deste Edital, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
 
13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
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13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.  
 
13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
13.5. As amostras deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação via chat BLL recebida pelo licitante, as quais serão analisadas por membros da 
Secretaria que solicitou a abertura do processo licitatório, a fim de determinar as características de 
aceitabilidade, composição e qualidade.  
 
13.6. As amostras, devidamente identificadas, serão analisadas para fins de verificação da 
conformidade com as especificações mínimas exigidas no Anexo I, do edital, ocasião em que será 
emitido o parecer de aprovação ou reprovação pelos membros da Secretaria que solicitou a 
abertura do processo licitatório, contendo os elementos objetivos que motivaram a decisão 
proferida, o qual integrará o processo da licitação.  
 
13.7. Havendo divergência entre as amostras apresentadas, e as exigências mínimas contidas no 
Anexo I, mesmo que somente de um subitem, o licitante terá sua amostra reprovada para todo o 
lote.  
 
13.8. As amostras a serem entregues pelo licitante vencedor da etapa de lances deverão estar 
devidamente identificadas com: número e modalidade da licitação, razão social e endereço da 
empresa, podendo ser entregues pessoalmente ou via correio no Setor de Licitações da Prefeitura 
do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires - PMETRP, sito na Rua Miguel Prisco, nº 288, 
Centro, Ribeirão Pires - SP, CEP 09400-110, no horário das 08:00 às 17:00 horas dos dias úteis.  
 
13.9. A recusa da apresentação ou ausência da amostra, bem como das especificações e 
detalhamento que acompanham as amostras, mencionados no item 13.8 acima, acarretará na 
desclassificação da proposta da licitante para o referido lote.  
 
13.10. A licitante cuja amostra for reprovada terá sua proposta desclassificada para o referido lote, 
e o Pregoeiro então solicitará ao 2º (segundo) colocado sua amostra para análise, e assim 
sucessivamente, até que se tenha o produto adequado que atenda a descrição do Edital.  
 
13.11. As amostras apresentadas não serão devolvidas. A Prefeitura do Município da Estância 
Turística de Ribeirão Pires desde já se reserva no direito de dar a destinação final às amostras, 
após a conclusão do certame. 
 
13.12. Em nenhuma hipótese as amostras apresentadas serão tidas como início da entrega dos 
materiais 
 
14 - ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, se o caso, na forma de anexo, o 
registro:  
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15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
 
15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  
 
15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.  
 
15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
 
15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.  
 
15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, na seguinte hipótese:  
 
15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas no edital;  
 
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:  
 
15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou  
 
15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
16. DO REGIME DE PREÇOS 
 
16.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 
seguintes situações:  
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal 
como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
 
b) decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados, 
nos termos do Art.134 da Lei nº 14.133/2021.  
 
c) resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
17. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
17.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a unidade gestora da Ata de Registro de Preços (ARP) convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
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17.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
 
17.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a unidade gestora da ARP convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
17.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a unidade gestora da ARP procederá o 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  
 
17.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, e houverem contratos firmados, será avaliada a 
conveniência e oportunidade de efetuar à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
17.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador à alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
 
17.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre à inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
17.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pela unidade gestora da ARP e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 23.1, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.  
 
17.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a 
unidade gestora da ARP convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 15.1.1.  
 
17.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a unidade gestora da ARP procederá o 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 23.3, e adotará as medidas 
cabíveis para à obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
17.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 17.2 e no item 17.2.1, a unidade gestora da ARP atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
 
17.2.6. A unidade gestora da ARP comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre à efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
18. DO REAJUSTE 
 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços;  
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18.2. Nos termos da Lei 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado, e mediante o requerimento expresso da contratada os preços poderão ser reajustados, 
obedecendo o seguinte critério:  
 
a) Fica eleito o IPC/FIPE, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue:  
 
b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses): - Um mês de retroação da data base 
(mês do orçamento); - Um mês de retroação da incidência.  
 
c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data do 
orçamento estimado e assim sucessivamente.  
 
d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação de 
preços.  
 
e) Em decorrência da avaliação da pesquisa de mercado, o Município poderá deferir, deferir 
parcialmente ou indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamento.  
 
f) Conforme Art. 84. da Lei 14.133/2021 o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 

19.1. A licitante classificada nos termos da presente licitação será convocada para, no prazo de até 
cinco (05) dias úteis, contados da data de sua convocação, assinar a Ata de Registro de Preços 
(Anexo V) do item registrado. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por uma única vez, 
por igual período, desde que solicitado por escrito pela adjudicatária durante seu transcurso e que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
19.2. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou em cumprir 
as AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO dela oriundos no prazo fixado na convocação 
especifica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a as 
penalidades previstas neste Edital (e seus anexos) e na legislação vigente. 
 

19.2.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao pregoeiro, que convocará os licitantes e 
procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo 
a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar a Ata de Registro de Preços.   
 
19.3. As obrigações decorrentes deste Pregão Eletrônico consubstanciar-se-ão em Ata de Registro 
de Preços, cuja Minuta é parte integrante do presente Edital.  
 
19.4. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua assinatura, prorrogável por até igual período, nos termos do Decreto Municipal Nº 
7460/2023 e desde que comprovado o preço vantajoso mediante pesquisa mercadológica.  
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19.5. A Administração não estará obrigada a adquirir os materiais/serviços, objeto deste Pregão 
Eletrônico, do detentor da Ata de Registro de Preços, resguardado o seu direito de preferência em 
caso de igualdade de condições.  
 
19.6. O(s) preço(s) unitário(s) a ser(em) registrado(s) será(ao) aquele(s) ofertado(s) pela(s) 
respectiva(s) Adjudicatária(s), após a etapa de lances do presente Pregão Eletrônico. 
 
19.7. É vedado ao licitante vencedor transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do termo 
de compromisso; 
 
20. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

20.1. A PREFEITURA emitirá a Ordem de fornecimento que deverá ser atendida pelo 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS. 
 
20.1.1.  Os MATERIAIS deverão ser entregue Estrada JORNALISTA JOSÉ EDINALDO GEMECÊ 
DE MENEZES (ANTIGA ESTRADA DA COLÔNIA), 2959 – BAIRRO SANTA LUZIA - RIBEIRÃO 
PIRES – S.P. (ALMOXARIFADO DE MEDICAMENTOS). 
 
20.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Administração, que a remeterá para o setor 
competente para pagamento. 
 
20.3. Caso os materiais entregues não correspondam ao descrito pela empresa vencedora em sua 
proposta, serão devolvidos e deverão ser substituídos pela empresa vencedora no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus à Administração, independente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
20.4.  Constatando-se erro na Nota Fiscal emitida, a Administração reserva-se o direito de devolvê-
la, considerando para fins de pagamento, a data de recebimento da Nota Fiscal devidamente 
corrigida. 
 
20.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
20.5.1. Os respectivos pagamentos ficarão condicionados ao cumprimento do item acima.  
 
20.5.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos títulos via cobrança bancária. 
 
21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
21.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21:  
 
21.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Termo de Compromisso;  
 
21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
21.1.3. Dar causa à inexecução total do Termo de Compromisso;  
 
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  
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21.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
 
21.1.5.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
21.1.5.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
21.1.5.3. Deixar de apresentar amostra;  
 
21.1.5.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
21.1.6. Não celebrar o Termo de Compromisso ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, ou instrumento que lhe substitua quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta;  
 
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 
21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
  
21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
 
21.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
21.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
21.1.10.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
21.1.10.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
 
21.2.1. advertência;  
 
21.2.2. impedimento de licitar e contratar;  
 
21.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  
 
21.2.4. multas:  
 
21.2.4.1. multa de 10% (Dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução 
parcial do Termo de Compromisso;  
 
21.2.4.2. multa de 1% (Um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega 
que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10% (dez por cento);  
 
21.2.4.3. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Compromisso, no caso de 
sua inexecução total;  
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21.2.4.4. multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso ou do item 
correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das 
especificações e/ou de má qualidade; e  
 
21.2.4.5. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Compromisso, no caso de 
recusa injustificada em assinar/receber o Termo de Compromisso. 
 
21.2.4.6. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do documento fiscal apresentado para fins de 
pagamento pelo descumprimento do item 20.4 deste edital, podendo o Termo de Compromisso ser 
rescindido após três ocorrências consecutivas.  
 
21.2.4.7. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação das 
outras, bem como das demais penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% do 
total do Termo de Compromisso licitado ou celebrado.  
 
21.2.4.8. O valor relativo às multas, eventualmente aplicadas, será deduzido dos pagamentos que 
o Município efetuar, mediante a emissão de GAM (Guia de Arrecadação Municipal). No caso de 
impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.  
 
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
21.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 
21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
21.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
21.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
21.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.4, 22.1.5 e 22.1.10, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
21.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.8, 21.1.9, 21.1.10, 
21.1.10.3 e 21.1.10.4, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5 
e 21.1.10 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
21.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização,  será de responsabilidade da Secretaria Requisitante, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
21.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
21.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
21.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.  
 
21.12. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  
 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 
obrigação;  
 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 
exclusivamente à Administração.  
 
21.13. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 
14.133/21. 

 
22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
22.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pela unidade gestora da ARP quando:  
 
22.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
 
22.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
 
22.1.3. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
 
22.2. Na hipótese do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, e caso não seja a unidade gestora da ARP o responsável 
pela aplicação da sanção, poderá a unidade gestora da ARP, mediante decisão fundamentada, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  
 
22.2.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens: 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 
será formalizado por despacho da unidade gestora da ARP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.  
 
22.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:  
 
22.3.1. por razão do interesse público; 
 
22.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  
 
22.3.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
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23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico 
www.bll.org.br. 
 

23.2. As despesas decorrentes do presente Compromisso de Fornecimento correrão à conta da  
seguinte dotação orçamentária da seguinte Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00 do Orçamento da 
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires correspondente ao exercício de 
2024 e exercício vindouro. 

 
23.3. Não serão levados em consideração os documentos e propostas que não estiverem de 
acordo com as condições deste edital e seus anexos, quer por omissão, quer por discordância. 
 
23.4. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de documentos e 
propostas. 
 
23.5. O pregoeiro poderá, no interesse da PMETRP em manter o caráter competitivo desta 
licitação, relevar omissões puramente formais nos documentos e propostas apresentadas pelos 
licitantes. Poderá também realizar pesquisa na Internet, quando possível, para verificar a 
regularidade/validade de documentos ou fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais dúvidas. O 
resultado de tal procedimento será determinante para fins de habilitação. 
 
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á do vencimento, e considerar-se-á dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de funcionamento 
da PMETRP. 
 
23.7. A licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos 
e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem da PMETRP e/ou terceiros, em 
decorrência da execução indevida do objeto da licitação. 
 
23.8. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos e informações ao presente edital o interessado 
que não se manifestar até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data da sessão do pregão, o que 
caracterizará aceitação de todos os seus termos e condições. Qualquer manifestação posterior que 
venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam não terá efeito de recurso perante a 
Administração. 
 
23.8.1. As solicitações de esclarecimentos e Informações poderão ser encaminhadas via e-mail 
através do endereço: licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br. 
 
23.8.2. Até 03 (três) dias úteis antes data fixada para realização da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, no e-mail: 
licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br; ou inseridos no portal da BLL: www.bll.org.br, ou 
pessoalmente na Gerencia de Suprimentos, sito na Rua Miguel Prisco, 288, Paço Municipal, 
Centro, Ribeirão Pires – S.P., com CEP nº 09400-110, no horário das 08:00 às 17:00 horas dos 
dias úteis. 
 
23.8.2.1. Pessoa Jurídica: as impugnações deverão vir acompanhadas de documento que 
comprove a capacidade jurídica do signatário da impugnação, em representar a impugnante. 
Quando os documentos forem cópias, as mesmas deverão vir devidamente autenticadas. 
 
23.8.2.2. Pessoa Física: a impugnação deverá estar acompanhada dos documentos pessoais (RG, 
CPF, comprovante de residência). Quando os documentos forem cópias, as mesmas deverão vir 
devidamente autenticadas.  
 

mailto:licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br
mailto:licitacao.sag@ribeiraopires.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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23.8.2.3. Caso a impugnação não vir acompanhada dos documentos constantes nos itens 23.8.2.1 
e 23.8.2.2, a mesma não será recebida, ou quando o caso, julgada sem apreciação do mérito. 
 
23.8.2.4. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
edital, decidir sobre a impugnação do prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
23.8.2.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 
23.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
23.10. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame.  
 
23.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
 
23.12. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
23.13. Independentemente de declaração expressa, a apresentação de proposta comercial e de 
documentos implica a aceitação plena e total das condições e exigências deste edital e seus 
anexos, a veracidade e autenticidade das informações constantes na proposta comercial e 
documentos apresentados e, ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, 
bem como de que deverá declará-lo quando ocorrido. 
 
23.14. O pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, solicitar aos licitantes, por 
escrito, informações adicionais sobre a proposta comercial e as documentações apresentadas. O 
não atendimento da solicitação no prazo estabelecido poderá, a critério do pregoeiro, implicar 
desclassificação do licitante. 
 
23.15. Todas as referências a horário neste edital consideram o horário de Brasília-DF. 
 
23.16. Com exceção da proposta eletrônica, não serão aceitos documentos e propostas em meio 
magnético. 
 
23.17. A PMETRP se reserva o direito de revogar unilateralmente esta licitação, a qualquer 
momento, não cabendo aos licitantes quaisquer direitos, vantagens ou reclamações, a que título 
for. 
 
23.18. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente dos envelopes. 
 

 
Ribeirão Pires, 11 de Outubro de 2024. 

 
 

DOUGLAS MENEZES SOUZA 
Pregoeiro 

 
 

Luiz Carlos Perlatti 
Secretário de Saúde e Higiene 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA DE QUANTIDADES ESTIMADAS 
 
 
 
À  
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2024 
 
 
 
A empresa.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°.................., inscrição 

estadual n° ........................, estabelecida à Av./Rua ........................., n° ......, bairro.................., na 

cidade de ................, telefone................, fax ....................., vem pela presente apresentar anexa 

sua proposta de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS QUE ATUAM NO SISTEMA CARDIOVASCULAR, conforme descrição 

constante dos anexos. 
 
 

 
1 - Os preços ofertados têm como referência o prazo para pagamento em até 30 (dias) dias, 
contados da emissão da nota fiscal. Nos preços estão inclusas todas as despesas com o 
fornecimento, encargos e todas as demais despesas e/ou descontos que porventura possam recair 
sobre o fornecimento. 
 
 
2 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da abertura dos 
envelopes “PROPOSTA”. 
 
3- O prazo máximo para entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela Prefeitura. 
 
4 - Apresentamos, conforme exigido, nossos dados bancários: 
 

 

NOME DO BANCO ......................... N° ............... 

NOME DA AGÊNCIA ....................... N° .............. 

NÚMERO DA CONTA .......................................... 

 
 
 

Local, ___ de _____________________ de 2024. 
(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome/Cargo 
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ANEXO III 

 
 

 Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 
 
 
PROCESSO Nº 3846/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024 
 
 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 
da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
________________________________ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido no art. 42 a 49 da citada lei. 
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
_________________________ , _________ de _______________ de 2024. 
 
 
 
________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 

Observações: 
 

Declaração a ser emitida de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

 
Modelo de Declaração Unificada 

 
REF.: Edital Pregão Eletrônico nº 048/2024 

 
  
(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº_______, por 

intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a) ____________________, portador (a) do RG nº 

___________________ e do CPF nº _______________________, DECLARA sob as penas da lei, 

para fins de habilitação no edital de PREGÃO ELETRONICO N.º ___/2024, promovido pela 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS QUE 

ATUAM NO SISTEMA CARDIOVASCULAR, que: 

 
a) Não existem impedimentos para contratar com a Administração Municipal; 
 
b) Cumpre o disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal. 
 
c) Quem assinará o termo de compromisso na hipótese de sagrar-se vencedor, conforme modele do TCE: 

 
 

Pelo COMPROMISSÁRIO: 
 
NOME: _________________________________________________________ 
CARGO:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: ___________________________ 
DATA DE NASCIMENTO: ___________________________________________ 
E-MAIL INSTITUCIONAL ____________________________________________ 
E-MAIL PESSOAL:_________________________________________________  
TELEFONE CELULAR:______________________________________________ 
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: ______________________________ 
 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
e) está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, nos termos do Art. 116 da Lei 14.133/2021. 
 
g) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da 
licitação e com os riscos atribuídos ao contratado; 
 
h) Apresentar Alvará de Licença de Funcionamento, ou autorização expressa de funcionamento, exarada 
pela competente autoridade sanitária de vigilância sanitária, com sede de fiscalização do estabelecimento, 
comprovando o cumprimento de toda a legislação e  normas reguladoras específicas ao objeto desenvolvido, 
dentro do período de validade neste estipulado, conforme previsto na Portaria nº 1428/1993, do Ministério da 
Saúde, e demais normas estaduais e municipais aplicáveis, incluindo ficha de Procedimentos emitida pela 
Vigilância Sanitária, com data inferior a 60 (sessenta) meses e com classificação de baixo risco. 
 
 

____________________________________________  
CARIMBO DA PROPONENTE E ASSINATURA  

 
Observações: 
Declaração a ser emitida de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 

 
 

MINUTA DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N.º ___/2024 

 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2024 

 
PROCESSO DE COMPRAS N.º 3846/2024 
 
EDITAL DE PREGÃO N.º 048/2024 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
QUE ATUAM NO SISTEMA CARDIOVASCULAR. 
 
 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: ________________________________________ 

 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: ______________________________________ 

 
VALOR: ________________________________________________________________ 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES, entidade de Direito Público Interno, localizada 

no Paço Municipal, com sede na Rua Miguel Prisco, 288, Centro, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 46.522.967/0001-34, neste ato representada pelo Secretário de 

_________________, Sr. __________________, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro a empresa __________, localizada na __________, nº ___, bairro, 

cidade – estado, CEP _____-___, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __.___.___/____-__, 

neste ato representado pelo Sr.(a) __________, portador de cédula de identidade RG nº 

__________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________, doravante denominado simplesmente 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, em conformidade com o estabelecido na lei Federal n.º 

14.133, de 10 de junho de 2021, e do Decreto Municipal n.º 7460/2023, têm entre si, justo e 

contratado o que se segue: 
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DO OBJETO 

 
Cláusula Primeira 

 
1.1. Constitui objeto do presente compromisso o eventual fornecimento à CONTRATANTE de 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS QUE 
ATUAM NO SISTEMA CARDIOVASCULAR conforme anexo I do edital, que faz parte integrante 
deste Termo e na conformidade do estabelecido na presente ata de Registro de preços. 
 

Cláusula Segunda 
 
2.1. O(s) produto(s) referido(s) na cláusula antecedente será(ão) sempre fornecido(s) dentro das 
especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico n.º 048/2024 cujos termos integram o 
presente Compromisso. 
 

DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 

Cláusula Terceira 
 
3.1. Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de preços a ele 
integrante, período no qual o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estará obrigado a fornecer à 
CONTRATANTE, sempre que por ela for exigido, na quantidade pretendida referida na cláusula 
antecedente, o(s) produto(s) objeto do presente. 
 
3.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR fica obrigado a manter, durante toda a execução do 
Compromisso, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
Cláusula Quarta 

 
4.1. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 
uma quantidade mínima do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando à seu exclusivo 
critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento. 
 

Cláusula Quinta 
 

5.1. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros fornecedores 
o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s) 
produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser obtido(s) do 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela execução do presente compromisso. 
 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA 
 

Cláusula Sexta 
 
6.1. A PREFEITURA emitirá a Ordem de fornecimento que deverá ser atendida pelo 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS. 
 
6.1.1.  Os MATERIAIS deverão ser entregue ESTRADA JORNALISTA JOSÉ EDINALDO 
GEMECÊ DE MENEZES (ANTIGA ESTRADA DA COLÔNIA), 2959 – BAIRRO SANTA LUZIA - 
RIBEIRÃO PIRES – S.P. (ALMOXARIFADO DE MEDICAMENTOS). 
 
6.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, deverá sob as penas da Lei, apresentar a cada 
fornecimento efetuado, sob pena de não recebimento dos produtos e da aplicação das 
penalidades legais e das previstas neste Termo de Compromisso: 
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6.2.1. Cópia dos laudos de controle de qualidade dos lotes entregues, que ficará arquivado na 
SSH, juntamente com a Nota Fiscal de todos os itens de acordo com o art. 3º da Lei Federal nº 
6.360/76, de 23 de setembro de 1976, quando for o caso. 
 
6.2.2.  Produto(s) em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 
temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA/Ministério da 
Saúde. Todos os produtos, nacionais ou importados, deverão constar nos rótulos e bulas, todas as 
informações em língua portuguesa.  Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome 
do responsável técnico. 
 
6.2.3. Nota Fiscal que acompanha os produtos contendo o número dos lotes e data de validade 
especificada por quantidade de cada produto entregue. 
 
6.2.4. Com prazo equivalente de no MÍNIMO, 75% (SETENTA E CINCO PORCENTO) DE SUA 
VALIDADE, contados da data de fabricação. 
 

Cláusula Sétima 
 
7.1. Estando os bens fornecidos em desacordo com as especificações e condições detalhadas no 
Edital, na Ata de Registro de Preços ou com o disposto no presente compromisso de fornecimento, 
o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR efetuará a troca imediata, parcial ou total, do produto 
entregue que não tenha qualidade, e se responsabilizará por eventuais danos e prejuízos causados 
pelo mesmo, sob pena de configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente 
ajuste, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

Cláusula Oitava 
 

8.1. As Ordens de Fornecimento ou instrumentos equivalentes, serão consideradas para todos os 
fins de direito, contratos acessórios ao presente compromisso, nos termos dos artigos 102 § 3º  e 
104, do Decreto Municipal n.º 7460/2023. 
 
8.1.1. A critério da Administração, poderá ser emitido contrato acessório para cada Ordem de 
Fornecimento ou o somatório destas. 
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Cláusula Nona 
 

9.1. O (s) preço(s) unitário(s) dos produtos objeto do presente, será(ão) o(s) constantes da Ata de 
Registro de Preços como parte integrante do presente Compromisso. 
 
9.2. Para recebimento do pagamento pelo fornecimento do objeto, o COMPROMISSARIO 
FORNECEDOR emitirá as respectivas faturas. 
 
9.3. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da Secretaria de Finanças, no prazo de até 
30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal. 
 
9.3.1. A critério da Administração, o pagamento poderá ser efetuado através de cheque nominal 
emitido pela Prefeitura, que deverá ser retirado no setor da Secretaria de Finanças e 
Administração, sito a Rua Miguel Prisco, 288 – prédio do Paço Municipal, ou depositado em conta 
bancária do interessado, que deverá fornecer seu número por escrito. 
 
9.4. As eventuais antecipações de pagamento, solicitadas expressamente pelo 
COMPROMISSARIO FORNECEDOR, quando devidamente autorizada pela Administração, 
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sofrerão descontos correspondentes a taxa de remuneração das aplicações financeiras da 
Prefeitura. 
 
9.5. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação a Nota Fiscal Eletrônica – NFE, 
conforme determinação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
(SEFAZ – SP), no que se refere a venda a órgãos públicos.      
 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E  
DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

Cláusula Décima 
 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços;  
 

10.2. Nos termos da Lei 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado, e mediante o requerimento expresso da contratada os preços poderão ser reajustados, 
obedecendo o seguinte critério:  
 

a) Fica eleito o IPC/FIPE, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue:  
 

b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses): - Um mês de retroação da data base 
(mês do orçamento); - Um mês de retroação da incidência.  
 

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data do 
orçamento estimado e assim sucessivamente.  
 

d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação de 
preços.  
 

e) Em decorrência da avaliação da pesquisa de mercado, o Município poderá deferir, deferir 
parcialmente ou indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamento.  
 
f) Conforme Art. 84. da Lei 14.133/2021 o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas. 

 
DO PRAZO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E  

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

Cláusula Décima Primeira 

 

11.1. O presente compromisso de fornecimento terá a duração de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, prorrogável por até igual período, nos termos do Decreto 
Municipal Nº 7460/2023 e desde que comprovado o preço vantajoso mediante pesquisa 
mercadológica, nos termos da Cláusula acima. 
 

11.2. O COMPROMISSÁRIO não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa 
oficial. 
  
11.2.1. A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com o COMPROMISSÁRIO 
FORNECEDOR por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Termo de 
Compromisso, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 
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MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 
 

Cláusula Décima Segunda 
 

12.1. Será procedida pela Secretaria de Saúde e Higiene a designação de agentes públicos para 
atuarem como Fiscal e Gestor dos serviços que vierem a ser efetivamente contratados, que ficarão 
responsáveis por promover a verificação da conformidade dos serviços e obras executados e dos 
materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento das 
obrigações contratuais (artigos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º do Decreto Municipal nº 7.460/2023). 
 
12.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

12.2.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com 
atribuição de Fiscal do(s) Contrato(s), conforme definido pelo art. 7º do Decreto Municipal nº 
7.460/2023:  
 

a. acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando o gestor do 
Termo de Compromisso aquelas que podem resultar na execução dos serviços ou na entrega de 
material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias à 
regularização, por parte do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, das faltas ou defeitos 
observados; 
 

b. recepcionar do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, devidamente protocolados, os 
documentos necessários ao pagamento, previstos no termo de compromisso, conferi-los e 
encaminhá-los ao gestor do contrato; 
 

c. verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, ou do material 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota 
fiscal ou fatura e encaminhá-la ao gestor do contrato; 
 

d. manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra 
providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 
 

e. consultar a unidade demandante dos serviços, materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais 
providências; 
 

f. propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 
 

g. exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 
 

12.2.2. A execução do compromisso de fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada pela 
Srª. F. S. O. - Diretora Responsável Técnico Farmacêutico, em conjunto com o setor de 
Almoxarifado Central de Medicamentos da Secretaria de Saúde e Higiene, da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Pires. 
 
12.3. DA GESTÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 

12.3.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com 
designado Gestor do(s) Compromisso(s) de Fornecimento(s), conforme definido pelo art. 6º do 
Decreto Municipal nº 7.460/2023:  
 

a. acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando 
de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que 
culmine em instrumento contratual; 
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b. ter conhecimento da íntegra do compromisso firmado, de seu cronograma físico-financeiro, bem 
como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele 
decorrentes; 
 

c. executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura do 
compromisso de fornecimento, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, 
termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover a 
publicidade desses atos; 
 

d. expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços; 
 

e. encaminhar cópia do compromisso firmado, da proposta do compromissário, do edital e dos 
demais documentos pertinentes ao fiscal do compromisso de fornecimento, para subsidiar o 
exercício da respectiva fiscalização; 
 

f. verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à 
formalização do compromisso de fornecimento, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e 
do contrato; 
 

g. atuar conjuntamente com o fiscal do compromisso de fornecimento, verificando a existência de 
adequado acompanhamento à execução do ajuste; 
 

h. manter o controle de todos os prazos relacionados ao compromisso e informar à autoridade 
competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, 
conforme o caso; 
 

i. manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual (quando 
for o caso), procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou 
reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 
 

j. dar início aos procedimentos para a prorrogação do compromisso de fornecimento com a 
antecedência necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante e 
pelo fiscal do compromisso de fornecimento, os preços de mercado e demais elementos que 
auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração; 
 

k. verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do compromisso 
de fornecimento, está de acordo com o disposto no compromisso de fornecimento encaminhar para 
Secretaria de Finanças e Administração para a execução dos procedimentos de liquidação e 
pagamento; 
 

l. verificada a existência de qualquer infração contratual constatada pelo Gestor ou apontada pelo 
Fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos 
previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às 
autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face 
da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente; 
 

m. apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar 
conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato; 
 

n. executar as atividades inerentes à completa gestão do compromisso de fornecimento firmado, 
inclusive no que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e 
trabalhista do compromissário fornecedor, bem como a inexistência de registros em cadastros de 
regularidade, instruindo processo documental vinculado ao da contratação onde devem ser 
encartadas as certidões comprobatórias da referida regularidade, atualizando-as sempre que 
necessário; 
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o. emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos 
serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do compromisso de fornecimento; 
 

p. repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área 
responsável pelo Plano Anual de Contratações; 
 

q. exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 
 
12.4. Em verificada a existência de qualquer infração contratual pelo compromissário fornecedor, 
competirá ao gestor do compromisso de fornecimento providenciar a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 
 

12.5. O gestor do Compromisso de Fornecimento designado é o Sr. L. C. C. S. – Analista 
Contábil Financeiro. 

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Cláusula Décima Terceira 
 

13.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21:  
 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Termo de Compromisso;  
 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do Termo de Compromisso;  
 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  
 
13.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
 
13.1.6. Não celebrar o Termo de Compromisso ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, ou instrumento que lhe substitua quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta;  
 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
 

13.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 

13.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
13.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
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Cláusula Décima Quarta 
 
14.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
 

14.1.1. advertência;  
 

14.1.2. impedimento de licitar e contratar;  
 
14.1.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  
 

14.1.4. multas:  
 

14.1.4.1. multa de 10% (Dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução 
parcial do Termo de Compromisso;  
 
14.1.4.2. multa de 1% (Um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega 
que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10% (dez por cento);  
 

14.1.4.3. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Compromisso, no caso de 
sua inexecução total;  
 

14.1.4.4. multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso ou do item 
correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das 
especificações e/ou de má qualidade; e  
 

14.1.4.5. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Compromisso, no caso de 
recusa injustificada em assinar/receber o Termo de Compromisso. 
 
14.1.4.6. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do documento fiscal apresentado para fins de 
pagamento pelo descumprimento do item 20.23 do edital, podendo o Termo de Compromisso ser 
rescindido após três ocorrências consecutivas.  
 

14.1.4.7. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação das 
outras, bem como das demais penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% do 
total do Termo de Compromisso licitado ou celebrado.  
 
14.1.4.8. O valor relativo às multas, eventualmente aplicadas, será deduzido dos pagamentos que 
o Município efetuar, mediante a emissão de Guia de Arrecadação Municipal - GAM. No caso de 
impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.  
 

14.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

14.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 

14.2.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 

14.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 

14.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
14.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
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14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 

14.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
14.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 

14.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na cláusula acima, bem como pelas 
infrações administrativas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 
n.º 14.133/2021. 

 

Cláusula Décima Quinta 
 
15.1. Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito de apresentação de prévia 
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das 
penalidades previstas neste compromisso. 
 

Cláusula Décima Sexta 
 
16.1. O valor das multas aplicadas será deduzido do pagamento do mês de referência do 
fornecimento, a que fizer jus o compromissário fornecedor. 

 
Cláusula Décima Sétima 

 

17.1. Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente do 
compromissário fornecedor que deverá pagá-las no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
data da notificação. 

 
DA RESCISÃO DE CONTRATOS ORIUNDOS DESTE TERMO DE COMPROMISSO 

 
Cláusula Décima Sétima 

 
 

18.1. O contrato oriundo deste termo poderá ser rescindido em observância ao disposto na lei 
14.133/2021. 
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Cláusula Décima Nona 
 

19.1.  Rescisão administrativa do contrato oriundo do presente compromisso de fornecimento, por 
ato unilateral da PREFEITURA obedecerá ao disposto no artigo 162, parágrafo único, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 10 de junho de 2021. 

 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

 
Cláusula Vigésima 

 
20.1. As despesas oriundas da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
da seguinte Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) do Orçamento da 
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires - PMETRP, correspondente ao 
exercício de 2024 e exercício vindouro. 

 
DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS 

DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 

Cláusula Vigésima Primeira 
 
21.1. O presente compromisso de fornecimento será regido pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

Cláusula Vigésima Segunda 
 

22.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).  
 

22.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
 

22.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, 
sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 
LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito 
no instrumento contratual.  
 

22.2.1. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados 
pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 
especificados no instrumento contratual.  
 

22.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação da a Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires, responsabilizando-
se o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela obtenção e gestão.  
 

22.3. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a implementar medidas técnicas e 
administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não 
autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a 
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reduzir o risco ao qual a Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires está 
exposto.  
 
22.4. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá manter os registros de tratamento de dados 
pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de 
prova eletrônica a qualquer tempo.  
 

22.4.1. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá permitir a realização de auditorias da 
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires e disponibilizar toda a informação 
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção 
de dados.  
 

22.4.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá apresentar a Prefeitura do Município da 
Estância Turística de Ribeirão Pires, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e 
documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 
dispositivos legais aplicáveis.  
 

22.5. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 
proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em caráter 
permanente para exibição a Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires, 
mediante solicitação.  
 

22.5.1. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá promover a revogação de todos os 
privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da Prefeitura do Município da Estância 
Turística de Ribeirão Pires, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à 
execução do presente Contrato. 
 

22.6. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, 
sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
 

22.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a 
terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 
para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  
 

22.7. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá adotar planos de resposta a incidentes de 
segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução 
das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  
 
22.8. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá comunicar formalmente e de imediato a 
Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires a ocorrência de qualquer risco, 
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou 
efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  
 

22.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR das 
obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais 
e/ou base de dados.  
 

22.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, o 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR interromperá o tratamento dos dados pessoais 
disponibilizados pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires e, em no 
máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente 
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os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), 
salvo quando o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal.  
 
22.10. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 
ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela 
autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados 
pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires para as finalidades pretendidas 
neste contrato.  
 
22.11. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR ficará obrigado a assumir total responsabilidade 
pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 
pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires.  
 

22.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
 

Cláusula Vigésima Terceira 
 

23.1. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
048/2024, quanto a(s) proposta(s) nela adjudicada(s) bem como a Ata de Registro de Preços n.º 
___/2024, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e condições 
serem considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual. 
 

Cláusula Vigésima Quarta 
 

24.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento, o foro será o 
da Comarca de Ribeirão Pires, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cláusula Vigésima Quinta 
 

25.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 048/2024, regendo-se pelas normas da Lei n.º 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal n.º 7.460/2023 às quais também se sujeitam as partes que o celebram. 
 
 
E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de 
fornecimento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, com 2 (duas) testemunhas instrumentárias 
para que produza jurídicos e legais efeitos. 
 

 
Ribeirão Pires, __ de ____________ de 2024. 

 
 
 

Luiz Carlos Perlatti 
Secretário de Saúde e Higiene 

 
____________________________________ 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1 - --------------------------------               2 - -------------------------------- 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 
 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

COMPROMISSÁRIO: _________________________________________________ 

COMPROMISSO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS QUE 
ATUAM NO SISTEMA CARDIOVASCULAR 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

a) Estamos CIENTES de que: 
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo - TCESP, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

b) Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

1. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 

2. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:    

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    

 
 
Assinatura:    



Agente de 
Contratação Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

 
 

 
 

 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    

 
 
Assinatura:    

 
Pela contratada: 
Nome:    
Cargo:    
 CPF:    

 
Assinatura:    

 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    

 
 
Assinatura:    

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 
 
Assinatura:  ___________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:     
Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

Assinatura:    

 

 (*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 
 
 


